
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

ATO NÔmERO 54/91 • 
De lQ de outubro de 1991 

A mESA DA c~mARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, usando de sua~ at~ibuiçÕes legais e tendo em 
vista o disposto na Resoluçao numero 148, de 16 de nevem -
bro de 1988, alterada pela de número 150, de 21 de feverei 
ro de 1989, 

R E S O L V E : 

Artigo 19 - Tendo em vista os valores contidos no 
documento anexo - ''H □ lerith• do mis de setembro de 1991,da 
Assembléia Legislativa do Estado de são Paulo, a remuneração 
dos vereadores d8 câmara municipal de Araraquara, correspon 
derá a 25% (vinte e cinco por cento) da atribuída a igual -
título aos Deputados (staduais. 

Artigo 29 - As sessões extraordinárias não sera □ 
remuneradas. 

Artigo 3 □ - As despesas decorrentes da execuçao 
deste Ato, onerarão dotações próprias do orçamento vigente, 
do Poder Legislativo, suplementadas se necess~rio. 

Artiqo 4Q - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a lQ de 
setembro de 1991. 

Cãmara municipal de Araraquara, aos lº (primeiro) 
dia do mês de outubro do ano de 1991 (mil,novccentos e no -
venta e um). 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

, 
ATO NumERO 54/91, OE 12 DE OUTUBRO DE 1991 

REmUNERAÇ/\0 DOS DEPUTADOS ESTADUAIS, REFERENTE AO mrs DE 
SETEMBRO DE 1991, CílNFORfflE ''HOLERITH'' DA ASSEfflBLfIA LEGIS 
LATIVA DO E~TADO DE SAD PAULO. 

REfflUNERAÇ/\0 DOS DEPUTADOS ESTADUAIS •••••••• cr$3.510.170,44 

REfflUNERAÇ/\0 DOS VEREADORES 

25% de cr$3.510.170,44 = ••••••••••••••••••Cr$ 877.542,61 

ATUAL••••••••••••••Cr$877.542,61 

ANTERIOR ••••••••••• cr$830.654,89 

DIFERENÇA •••••••••• cr$ 46.887,72 

======-==-========-=======-============-================== 

Araraquara, lQ de outubro de 199 

Silva 


